
MUNICÍPIO DE TOMAR
Divisão de Gestão do Território

EDITAL N° 102/2015

Rui Miguel dos Santos Serrano, Vereador da Câmara Municipal de Tomar:----------—--------—-—-—

---Faz público que, é notificado o Senhor Domingos dos Santos, proprietário de um edifício

sito no lugar de Serra na União das Freguesias de Serra e Junceira de que:

---Deverá proceder à instrução de licenciamento para eventual regularização da

habitação, no prazo máximo de noventa dias úteis contados a partir do primeiro dia da

data de afixação do presente Edital.------------------—------—----------—----—----—----—-—-—-—-—--——----—

---A eventual regularização da habitação dependerá da sua conformidade para com os

instrumentos de gestão territoriais aplicáveis (tratando-se de área classificada como Espaço

Urbano face ao PDM) e normas técnicas e regulamentares aplicáveis pelo que o projeto de

regularização deverá já comtemplar a remoção dos elementos dissonantes e em

descontormidadelegaL

—-Por o transgressor residir actualmente em parte incerta, é pelo presente Edital notificado.---

---Para constar e para os devidos efeitos é fixado o presente Edital nos lugares públicos do

O costume e publicado num jornal de âmbito local.

Município de Tomar, 23 de outubro de 2015.

O Vereador

Rui Miguel dos Santos Serrano


